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PROJETO DE LEI 503/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 52


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Isso aqui são obras do PAC, se não me falha a memória. Sistema Recurso Federal, Porto Velho, Jaru e Ji-Paraná.
Deputado Adelino, para proceder ao parecer. Obra do PAC. É só o fechamento. Desde dezembro as obras paradas porque mandaram só agora para cá. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Então nós vamos votar agora, já, para poder beneficiar osmunicípios. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto De Lei 503/2020 do Poder Executivo/Mensagem 52. “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 25.553.641,77, em favor da Unidade Orçamentária: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER”.
Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.


